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Palavras-chave
Procurador Defensor

Sintoma (público)

Problema (público)
Descrição dos perfis de acesso:

- Gestor 
- O representante processual configurado como gestor terá acesso total a
todos os processos e expedientes direcionados para o seu Órgão de
Representação, independentemente da jurisdição em que estes processos ou
expedientes estiverem;

- Distribuidor 
- O representante processual configurado como distribuidor terá acesso total
a todos os processos e expedientes direcionados para o seu Órgão de
Representação, desde que eles sejam da mesma jurisdição da qual este usuário é
distribuidor;

- Padrão 
- O representante processual que não for configurado como gestor e nem como
distribuidor é chamado de representante processual padrão, podendo atuar
apenas nos processos ou expedientes distribuídos para a sua caixa de
organização.

OBSERVAÇÃO: Cada Procuradoria ou Defensoria, deverá ter ao menos um
Procurador/Defensor com o papel "Distribuidor"

Solução (público)
Acesse o menu "Procurador/Defensor" em Configuração > Pessoa >
Procurador/Defensor conforme abaixo e pesquise pelo nome para localizar se já
existe
cadastro:

Abra o cadastro do Procurador e localize a aba "Orgão de representação"
Selecione "Procuradoria" ou "Defensoria" , o Órgão de representação
Selecione o perfil "Distribuidor" SEMPRE, caso contrario o defensor/procurador
não conseguirá visualizar  os processos.

Insira sempre os perfis abaixo nas comarcas solicitadas no chamado do
PorAqui:


